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 CHECKLIST DE DOCUMENTAÇÃO 

  

TIPOLOGIA: ESTAÇÃO RADIO BASE (ERB) 

 

FASE: LICENÇA PRÉVIA (LP) 

ORDEM TIPO DESCRIÇÃO 
CONFERIDO 

PROTOCOLO 

1 BÁSICO 
Requerimento conforme padrão SEMMA, devidamente preenchido indicando as informações e contendo 

assinatura do interessado (responsável legal) OU procurador, se couber; 

 

2 BÁSICO 
Documento Unico de Arrecadação  Municipal – DUAM em razão do procedimento de licenciamento 

ambiental; 

 

3 BÁSICO Cópia do comprovante de pagamento do DUAM em razão do procedimento de licenciamento ambiental; 
 

4 BÁSICO 
Publicação originais do pedido de licenciamento, seguindo modelos de publicação da Resolução 

CONAMA n° 006/1986, no Jornal de Grande Circulação no Estado; 

 

5 BÁSICO 
Publicação originais do pedido de licenciamento, seguindo modelos de publicação da Resolução 

CONAMA n° 006/1986, no Diário Oficial do Estado; 

 

6 BÁSICO Cópia do RG / CPF / Comprovante de residência do responsável legal (em caso de pessoa física); 
 

7 BÁSICO Cópia do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) (em caso de pessoa jurídica); 
 

8 BÁSICO 

Contrato Social ou Estatuto Social ou documento que o substitua, atualizado, com a última alteração se 

houver, ou cópia da última AGE – Assembleia Geral Extraordinária do Requerente, deverão estar 

autenticados em cartório ou autenticados por servidor da SEMMA que as receber; 

 

9 BÁSICO 
Procuração, estabelecendo poderes específicos para representação do interessado junto ao órgão 
ambiental, se couber; 

 

10 BÁSICO 

Cópia da certidão de registro do imovel ou a leglidade do uso referente a área do empreendimento. 
(Escritira Pública, Comprovante de Posse, Contrato de compra e Venda, Arrendamento, Autorização do 

Proprietário...); 

 

11 BÁSICO Croqui de localização e acesso ao local com as coordenadas geograficas no Datum SIRGAS 2000; 
 

11 BÁSICO 

Declaração da Requerente, sobre a existência, ou não, de uma outra estrutura vertical, de outra operadora 
de comunicação em um afastamento menor que quinhentos metros. No caso da existência de outra 

estrutura vertical, e a impossibilidade do compartilhamento por motivo(s) técnico(s), o requerente deverá 

relatar no documento o(s) motivo(s) técnico(s) que originaram a dispensa do compartilhamento. O 

compartilhamento de torres pelo requerente, é obrigatório, quando o afastamento entre elas for menor 
que quinhentos metros - Lei 11.934/2009; 

 

12 BÁSICO 
Recibo de inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR), conforme Portaria SEMARH n° 195/2013, 
caso o empreendimento esteja situada em zona rural; 

 

13 ESPECÍFICO 

Planta Localização da região circunvizinha da Estação Radio Base – ERB. No raio de 50 metros do SITE 
mostrar de que é constituído (hospitais, creche, asilo, escola, residências, comércio, vegetação...). Mostrar 

se no raio de 500 metros existe ou não SITE de outras operadoras instalado. Colocar as Coordenadas 

Geográficas dos pontos definidos. Firmado por técnico habilitado, devidamente assinado; 

 

14 ESPECÍFICO 

Memorial de Caracterização do Empreendimento para Estação Radio Base situada em zona urbana - 

(MCE-ERB/Urbana), com descrição detalhada das atividades a serem executados no empreendimento, 

conforme Anexo 12. Deve ser apresentada junto ao Memorial uma pesquisa de opinião pública elaborada 
na vizinhança do empreendimento em um raio de 50 metros. Firmado por um técnico habilitado, 

devidamente assinado e com sua respectiva ART 

 

 

 

 

  NOTIFICAÇÃO EM CASO DE DOCUMENTAÇÃO PENDENTE MARQUE "X"  
 

1 - EM CASO DE DOCUMENTAÇÃO PENDENTE, O STATUS DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO É DEFINIDO COMO "PENDENTE POR PARTE DO INTERESSADO ". 

2 - O PROCESSO SERÁ ENCAMINHADO AO DPTO TÉCNICO COM PENDÊNCIAS. 

3 - A EVOLUÇÃO DO PROCESSO DEPENDE DA COMPLEMENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PENDENTE. 

4 – A QUALQUER MOMENTO DA ANÁLISE, A SEMMA PODERÁ SOLICITAR OUTROS DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES, CASO JULGUE NECESSÁRIO. 
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NOME E ASSINATURA DO INTERESSADO E/OU REPRESENTANTE LEGAL 

 
 


